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PODER EXECUTIVO

LeisAtos Oficiais

LEI N.° 8.313 – DE 16 DE JUNHO DE 2020 
“Altera parcialmente os Anexos I, II e III da Lei Municipal n.º 7.971, de 31 
de agosto de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Araçatuba para o período de 2018 a 2021” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1.º Ficam alterados parcialmente os Anexos I, II e III da Lei Municipal n.º 
7.971, de 31 de agosto de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Araçatuba para o período de 2018 a 2021, conforme descrito nos anexos 
correspondentes que integram a presente Lei. 

 
   Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 16 de junho de 2020, 111 anos 
da Fundação de Araçatuba e 98 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

MANOEL AFONSO DE ALMEIDA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
do Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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Decretos

DECRETO N.º 21.404  -  DE 15 DE JUNHO DE 2020
	 “Prorroga para o dia 28 de junho de 
2020 o prazo de suspensão das atividades 
de natureza não essencial no âmbito 
da Administração Pública Municipal, os 
prazos recursais, de renovação de alvará 
e outros, bem como para os pedidos 
de isenção de tributos e requerimentos 
diversos, previstos no Decreto Municipal 
n.º 21.272/2020 e alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

Considerando a prorrogação até o dia 28 de junho de 2020 
da quarentena decretada pelo Governo do Estado de São 
Paulo, por meio do Decreto n.º 65.014, de 10 de junho de 2020;

Considerando as necessárias providências no âmbito da 
Administração Pública Municipal à vista das determinações 
e recomendações oficiais a fim de conter a disseminação da 
CODIV-19,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica prorrogado até o dia 28 de junho de 2020 o 
prazo previsto no art. 3.º-N do Decreto Municipal n.º 21.272, 
de 17 de março de 2020, de suspensão das atividades de 
natureza não essencial no âmbito da Administração Pública 
Municipal.

Art. 2.º Ficam igualmente prorrogados, a partir da data de 
seus respectivos vencimentos e até o dia 28 de junho de 2020, 
os prazos recursais, de renovação de alvará e outros, bem 
como para os pedidos de isenção de tributos e requerimentos 
diversos, previstos no Decreto Municipal n.º 21.272, de 17 de 
março de 2020, e alterações.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 15 de junho 
de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

MANOEL AFONSO DE ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Governo

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

MARCELO ASTOLPHI MAZZEI

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Relações do Trabalho

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

ARNALDO MORANDI

Secretário Municipal de Administração

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Republicado por incorreção na publicação do dia 16/06/2020

DECRETO N.° 21.405 – DE 16 DE JUNHO DE 2020
“Nomeia JORGE HENRIQUE GRENGE 
CINTI para o cargo de Presidente do Fundo 
Social de Solidariedade, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba e art. 19, 
I, da Lei Municipal n.° 3.774, de 28 de setembro de 1992, e 
nas disposições da Lei Complementar n.° 206, de 30 de junho 
de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1.° Fica nomeado JORGE HENRIQUE GRENGE 
CINTI, R.G. n.° 15.296.903-2, para o cargo de Presidente do 
Fundo Social de Solidariedade, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, de provimento em comissão, símbolo CD, 
a partir de 17 de junho de 2020.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 16 de junho 
de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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DECRETO N.º 21.406 – DE 16 DE JUNHO DE 2020
	 “Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pelo art. 8.º, inciso III da Lei Municipal n.º 8.213/19,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), destinado a atender 
insuficiência de dotação da seguinte verba orçamentária:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0397 - 100.0174 - 4.4.90.51.01 - Obras e Instalações         	   800.000,00

Total do Órgão	      800.000,00

Total da Suplementação        	     800.000,00

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta da anulação parcial 
da seguinte verba orçamentária:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

0507 - 100.0174 - 4.4.90.51.01 - Obras e Instalações         	  800.000,00

Total do Órgão	   800.000,00

Total da Anulação	   800.000,00

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à 
compatibilização das peças orçamentárias em conformidade 
com o presente Decreto, para atendimento ao Projeto Audesp 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 16 de junho 
de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

DECRETO N.º 21.407 – DE 16 DE JUNHO DE 2020
	 “Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pelo art. 8.º, incisos III e V da Lei Municipal n.º 8.213/19,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), destinado 
a atender insuficiência de dotação da seguinte verba 
orçamentária:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0395 -  4.4.90.51.01 - Obras e Instalações	          5.000.000,00

Total do Órgão	    5.000.000,00

Total da Suplementação          	 5.000.000,00

Art. 2.º Para abertura do presente crédito adicional 
suplementar será utilizado recurso da Fonte 02 – Transferência 
e Convênio Estaduais - Vinculados,  referente transferência 
do Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de 
Desenvolvimento Regional  conforme convênio n.º 199/2020.

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à 
compatibilização das peças orçamentárias em conformidade 
com o presente Decreto, para atendimento ao Projeto Audesp 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 16 de junho 
de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Edital de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2020 - PROCESSO N.º 

327/2020
EDITAL DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE nomeada através da Portaria 
GP N.º 002/2020, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados 
a HABILITAÇÃO, das empresas na licitação supra, destinada 
à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS À REFORMA 
DE VESTIÁRIOS, ACESSIBILIDADE E ALAMBRADO DE 
CERCAMENTO DO COMPLEXO DE LAZER JOÃO MIRANDA 
DE SOUSA, NA AVENIDA DOIS DE DEZEMBRO, 1079-1145 
- PARQUE RESIDENCIAL AEROPORTO, ARAÇATUBA - SP”, 
conforme segue:

Habilita as empresas: HMBF ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI e SUART & MARTINS LTDA, por 
atenderem as exigências contidas na Cláusula Quarta do 
edital.

Inabilita a empresa: G.I. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA por deixar de atender a Cláusula Quarta, item 
4.6.3 (Comprovação de Aptidão Técnica Operacional, 
especificamente Cercamento com tela de arame galvanizado 
= 1020 m²) e item 4.15 do Edital.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, 
Araçatuba, 16 de junho de  2020.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e 
Contratos
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